
 

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

 

 
PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021 

(Do Sr. VICENTINHO) 

Altera a Lei nº 9.503, de 1997, Código 
de Trânsito Brasileiro, a fim de determinar 
que as exigências referentes a exames 
toxicológicos sejam para todas as categorias 
da Carteira Nacional de Habilitação. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera o art. 148-A da Lei nº 9.503, de 23 de 

setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro, a fim de 

determinar que as exigências referentes a exames toxicológicos sejam para 

todas as categorias da Carteira Nacional de Habilitação. 

Art. 2º A Lei nº 9.503, de 1997, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

“Art. 148-A. Os condutores de todas as categorias deverão 

comprovar resultado negativo em exame toxicológico para a 

obtenção e a renovação da Carteira Nacional de Habilitação. 

 

...................................................................................................... 

 

§ 2o  Além da realização do exame previsto no caput deste 

artigo, os condutores com idade inferior a 70 (setenta) anos 

serão submetidos a novo exame a cada período de 2 (dois) 

anos e 6 (seis) meses, a partir da obtenção ou renovação da 

Carteira Nacional de Habilitação, independentemente da 

validade dos demais exames de que trata o inciso I do caput do 

art. 147 deste Código. 

 

...............................................................................................” (NR) 
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“Art. 165-B.  Conduzir veículo sem realizar o exame 

toxicológico previsto no § 2º do art. 148-A deste Código, após 

30 (trinta) dias do vencimento do prazo estabelecido: 

 

Infração - gravíssima; 

 

Penalidade - multa (cinco vezes) e suspensão do direito de 

dirigir por 3 (três) meses, condicionado o levantamento da 

suspensão à inclusão no Renach de resultado negativo em 

novo exame. 

 

Parágrafo único. Incorre na mesma penalidade o condutor 

que exerce atividade remunerada ao veículo e não comprova a 

realização de exame toxicológico periódico exigido pelo § 2º do 

art. 148-A deste Código por ocasião da renovação do 

documento de habilitação.” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

 

JUSTIFICAÇÃO 

O art. 148-A do Código de Trânsito Brasileiro (CTB) dispõe que 

os condutores das categorias C, D e E da Carteira Nacional de Habilitação 

(CNH) devem submeter-se a exames toxicológicos para a habilitação e 

renovação desse documento.  

Primeiramente, transcrevemos aqui quais são as categorias de 

habilitação, conforme o CTB: 

 

Art. 143. Os candidatos poderão habilitar-se nas categorias 

de A a E, obedecida a seguinte gradação: 

        I - Categoria A - condutor de veículo motorizado de 

duas ou três rodas, com ou sem carro lateral; 

        II - Categoria B - condutor de veículo motorizado, não 

abrangido pela categoria A, cujo peso bruto total não exceda a 

três mil e quinhentos quilogramas e cuja lotação não exceda a 

oito lugares, excluído o do motorista; 
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        III - Categoria C - condutor de veículo motorizado 

utilizado em transporte de carga, cujo peso bruto total exceda a 

três mil e quinhentos quilogramas; 

       IV - Categoria D - condutor de veículo motorizado 

utilizado no transporte de passageiros, cuja lotação exceda a 

oito lugares, excluído o do motorista; 

        V - Categoria E - condutor de combinação de veículos 

em que a unidade tratora se enquadre nas categorias B, C ou 

D e cuja unidade acoplada, reboque, semirreboque, trailer ou 

articulada tenha 6.000 kg (seis mil quilogramas) ou mais de 

peso bruto total, ou cuja lotação exceda a 8 (oito) lugares.  

 

Destacamos que a redação original do art. 148-A foi 

acrescentada ao CTB por meio da Lei no 13.103, de 2 de março de 2015. Esse 

fato representou um grande avanço na legislação brasileira de trânsito, na 

medida em que trouxe mais segurança para os usuários e, claro, toda a 

população.  

Entretanto, os exames toxicológicos são exigidos apenas para 

os portadores de CNH das categorias C, D e E. Com isso, os habilitados nas 

categorias A e B não fazem parte dos condutores aos quais se exigem os 

exames em tela. 

Entendemos que a segurança e outros tantos fatores que 

envolvem o trânsito devem ser tratados com abrangência mais global e 

completa, ou seja, tal exigência deve abarcar todos os condutores, não apenas 

o dessa ou daquela determinada categoria. 

Portanto, é o que aqui pleiteamos por meio deste projeto de lei: 

que os exames toxicológicos sejam impostos a todas as categorias da CNH, 

isto é, categorias A, B, C, D e E.  

Precisamos, então, antes de mais nada, observar a realidade 

brasileira. Nesse sentido, as constatações expostas nos mostram a 

necessidade desse tipo de ajuste. 

A proposição apresentada possui, dessa forma, o nobre 

propósito de tentar garantir que os brasileiros tenham mais segurança no seu 

cotidiano, com ganhos em sua qualidade de vida. Temos, pois, a convicção de *C
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que a mudança proposta é absolutamente razoável, viável e condizente com a 

realidade brasileira. 

Em vista do exposto, pedimos o apoio de nossos Pares para a 

aprovação desta proposição. 

Sala das Sessões, em   de maio de 2021. 

Deputado VICENTINHO 
 

2021-3161 
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